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LEI No.059/95. DE 25 de Janeiro de 1.995

Ratifice os termos do Decreto Execúivo No. 067/95,
de 04 de janeiro de 1.995,

O PREFEITO MUMCIPAL DE AQUIRAZ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Aquirez, eprovou, e eu senciono I

presente lei.

Artigo 1o. - Fica ntificado, em todos os seus termos, o Decreto Exeçutivo No.

067/95, de M de janeiro àe 1.995, que decreta ESTADO DE EMERGÊNCIA no lugar denominado
VARZEA DO RIO PACOTI, neste Municipio, parte integrante desta lei.

Artigo 2o. - Esta lêi eitra em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposi@s em contrário.

CENTRO N)MINISTRATIVO DO GOVERNO MIINICIPAL DE
AQUIRAT- em 25 de janeiro de 1.995.

TARCÍSIO VIEIRA
Prefeito Municipel
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